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ANEXO XIV 

 
COMPOSIÇÃO DO BDI 

 

 
A licitante deverá apresentar as planilhas de composição do BDI, na forma do art. 9º do 

Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, e do Acórdão nº 2.622/2013 – Plenário do Tribunal de 
Contas da União: 

Art. 9º O preço global de referência será o resultante do custo global de referência acrescido do 
valor correspondente ao BDI, que deverá evidenciar em sua composição, no mínimo: 

I. Taxa de rateio da administração central; 

II. Percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos aqueles de natureza 
direta e personalística que oneram o contratado; 
III. Taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; e 
IV. Taxa de lucro. 

 

Na análise da proposta de preços, serão utilizados os parâmetros abaixo listados para 
composição dos índices de BDI para materiais fornecidos sob demanda a serem aplicados nas 
manutenções corretivas, baseado nos estudos do Tribunal de Contas da União, em consonância 
com o Acórdão nº 2.622/2013- Plenário. 

 

 

Tipo de obra 1º Quartil Médio 3º Quartil 

Fornecimento de materiais e 
equipamentos BDI (material) 

11,10% 14,02% 16,80% 

 
Portanto, o valor do BDI calculado pela licitante e incluído em sua proposta deverá refletir 

a realidade da empresa e apresentar valor máximo de 16,8%. 


